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SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

CONTRATO N" Aø ISLCI2O2'

1.3. Vinculam esta contrataçäo, independentemente de

transcriçäo:

supracitados.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

O Termo de Referência;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos
,p/

documentos

SEGUNDA - V¡GÊNCIA E PRORROGAçÃO cr

1.279.000,00639.500,00Pç

CONJUNTO MOTOBOMBA
CENTRIFUGA 432M3/1 OMCA
Especificação: Conjunto
motobomba centrifuga a diesel
com sistema de escorva
automática a vácuo, sistema
run dry, capacidade de
passagem de sólidos de no
mínimo 75 mm (3'') e
cabinada.
- Deverá ter vazäo mínima de:
Q432 m3/hxhm 10mca.
- Sucçäo de 8" e recalque de

6rt

- Deverá ser acoplada a motor
diesel e montada sobre skid
metálico composto de tanque
de combustível e painel de
partida.
- Deverá ter controlador digital
c/ aviso padräo, desligamento,
funçäo stop/start, parada de
emergência e diagnósticos de
fácil acesso e leitura.

- Deverá ser fornecido
manual de instruçäo do

equipamento.

01 02

1.279.000,00Total Geral (R$)
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GoNTRATO No 4ø /SLC/2025

2.1. O prazo de vigência da contrataçäoé de 12 (dozel meses,

contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de

2021.

2.1.1. A prorrogaçäo de que trata este item é

condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado'

2.1.2. O contratado näo tem direito subjetivo à
prorrogação contratual.

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida

mediante celebração de termo aditivo.

2.1.4. Deverá estar formalmente demonstrado no

processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.5. Deverá ser juntado relatório que discorra sobre a

execução do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados

regularmente;

2.1.6. Deverá ser juntada justificativa e motivo, por

escrito, de que a Administração mantém interesse na realizaçäo do serviço;

2.1.7. Deverá ser juntada manifestação expressa do

contratado informando o interesse na prorrogaçäo;

2.1.8.' D"u"rá ser comprovado que o contratado mantém

as condições iniciais de habilitaçäo.

TERCEIRA MODELOS DE EXECUçÃO E GESTÃO

CoNTRATUAIS (ART. 92, lV Vll E xvlll)

3.1. O regime de execuçäo contratual, os modelos de gestão e de

execuçäo, assim como os prazos e condiçöes de conclusäo, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1. Não será permitida subcontratação

,Ù
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QUTNTA - PREçO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 1.279.000,00 (um

milhão, duzentos e setenta e nove mil reais),

5.1.1. No valor acima estäo incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusíve tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administraçäo, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto

da contrataçäo.

SEXTA - PAGAMENTO (ARr. e2, v E vl)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais
condiçöes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este

Contrato.

sÉTtMA - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em

xxtxxl2025.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de

pedido do CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contratante, do índice índice de Preços ao Consumidor - IPC/FIPE, exclusivamente para

as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.2.1. Fica ressalvada a possibilidade de renúncia do

direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em que

a mesma deverá dar total e plena quitação quanto aos valores inerentes ao reajuste

renunciado, nada mais havendo a reclamar em juízo ou fora dele.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno

mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaçäo do(s) índice (s) de

reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)

o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) pa'a

reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

Ø
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7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento

venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma näo possa(m) mais ser utilizado(s), será(äo)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislaçäo entäo

em vigor.

7.7. Na ausência de previsäo legal quanto ao índice

substituto, as partes elegeräo novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

otrAVA - oBRIGAçöES DO SAAE (ART. 92,X, Xl E XIV)

8.1. Säo obrigaçöes do SAAE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações

assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no ptazo e condições

estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre

vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e

o cumprimento das obrigações pela GONTRATADA;

8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor

correspondente ao fornecimento/à execução do objeto, no prazo, forma e condiçöes

estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na

lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar a Autoridade Responsável para adoção

das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigaçÕes pela CONTRATADA;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as

solicitações e reclamações relacionadas à execuçäo do presente Contrato, ressalvados os

requerimentos manifeitamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execuçäo do ajuste.

,,1
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8.1.9. A Administraçäo terá o prazo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogaçäo motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de

reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo

máximo de 30 (trinta) dias corridos.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas

contratuais.

8.1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior

alteração do projeto pelo SAAE, no caso do art. 93, S2o, da Lei no 14.133, de 2021'

8.1.13. A Administraçäo não responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à

execuçäo do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

NONA - OBRIGAçOES DA CONTRATADA (ART. 92, XlV, XVI E

xvil)

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçöes

constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda,

as obrigações a seguir dispostas: : '

9.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do

usuário, com uma versäo em português, e da relaçåo da rede de assistência técnica

autorizada;

9.'a.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos

decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8'078, de

1e90);

9.1.3. Comunicar ao contratante, no pruzo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4. Atender às determinaçöes regulares emitidas

pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14'133, de

2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçäo por eles solicitados;

ocsn'crsr-cs*p-Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida - Aux. ean.'ftYV' PA 118712025
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9.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,

os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

9.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos

decorrentes da execuçäo do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhámento da execuçäo contratual pelo contratante, que ticará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente

aos danos sofridos;

9.1.7. Quando não for possível a verificaçäo da

regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá

enlregar ao setor responsável pela fiscalizaçäo do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins ãe pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidäo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da

Uniao; 3) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital

do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas

as cibrigaçöes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em

legislação-específica, cuja inadimplência näo transfere a responsabilidade ao contratante e

nåo poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9. Comuñicar ao Fiscal do contrato, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no

local da execução do objeto contratual.

9.1.10. Paralisar, por determinaçäo do SAAE,

qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que

ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.1L Manter durante toda a vigência do contrato, em

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para

habiiitação no PREGÃO ELETRONICO No 32/2025;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execuçäo

do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para

reabilitado da previdência social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislaçäo (art. 116, da Lei n'o 14'133,de2021);

Ø
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9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere

a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as ieferidasvagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes

obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9,1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual

equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos

custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto

da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,lr1, d, da Lei

no 14.133, de 2021.

9.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes

de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do SAAE;

9.1.17. Manter PREPOSTO aceito pela Administraçäo

no local da obra ou do serviço para representá-lo na execução do contrato.

9.1.17.1. A indicação ou a manutençäo do

preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgåo ou entidade, desde que devidamente
justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

9.1.18. Näo contratar, durante a vigência do contrato,

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro

gr"ú, ãe dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na

licitaçäo ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,

parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

9.1.19. Vedar a utilização, na execuçäo dos serviços,

de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou

função delonfiança no órgäo contratante, nos termos do artigo 7'do Decreto n' 7'203, de

2010;

9.1.20. Prestar todo esclarecimento ou informaçäo

solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

g.1.2L Promover a guarda, manutenção e vigilância

de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a

vigência do contrato.

t
t"f'
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oÉclulA- GARANTIA DE EXECUçÃO (arr. 92, Xll)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratualda execução.

DÉCIMA PRIMEIRA INFRAçöES E SANçÖES
ADMINTSTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples

condiçäo do edital ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão

sujeitás às sançöes e consequências legais previstas em lei e no presente instrumento

convocatório.

1.a.2. Comete infraçäo administrativa o Contratado/Fornecedor
que:

l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecução parcial do contrato que

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse

coletivo;

lll. dar causa à inexecuçäo total do contrato;

lV. deixar de entregar a documentação exigida para o

certame;

y. ensejar o retardamento da execução ou da

entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vl. apresentar declaraçäo ou documentaçäo falsa

exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitaçäo ou a execuçåo do

contrato;

vll. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na

execução do contrato;

Vlll. comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza;

objetivos da licitaçäo;
tx.

X

praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no

12.846, de 1o de agosto de 2013

ü[
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11.3. Seräo aplicadas ao contratadoifornecedor que incorrer

nas infrações acima descritas as seguintes sançöes:

l. Advertência, quando o contratado der causa à
inexecuçäo parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave (art. 156, S2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando

praticadas as condutas descritas nos incisos ullu, ulllu, "lV" e "V" do subitem acima, sempre
que näo se justificara imposição de penalidade mais grave (art. 156, S 40, da Lei no 14'133,

de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e

contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos "V1", 'Vll', "Vlll", "lX" e "X"

do subitem acima, bem como nos incisos "llu, ulll', "lV" e "V", que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, S5o, Oa le¡ no 14.133, de 2021)'

lV. Multa:

a) Moratória de 01 % (um por cento) por dia

de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

. b) Compensatória, para as infraçöes descritas

nos incisos "1V", e "Vl" a "X" do subitem acima, de 1 o/o a 10% do valor do Contrato'

c) Compensatória, para a inexecuçäo total do

contrato prevista no inciso "lll" do subitem acima, de 1 o/o a 10 % do valor do Contrato.

d) Para infraçäo descrita nos incisos "ll" do

subitem acima, a multa será de I o/o a 20 % do valor do Contrato.

e) Para infraçöes descritas no inciso "V" do

subitem acima, a multa será de 1 % a 10 % do valor do Contrato.

f) Para a infração descrita no inciso "1" do

subitem acima, a multa será de 1 % a 10 % do valor do Contrato.

11.4. A aplicação das sançöes previstas neste instrumento

convocatório não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano

causado a Autarquia.

11.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser

aplicadas cumulativamente com a multa.

Ø
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11.6. Os casos de extinçäo, se eventualmente ocorrerem,

serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, nas circunstâncias em que a legislaçäo assim prever.

oÉclull sEGUNDA - DA EXTINçÃo coNTRATUAL (ART. 92'

xrx)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações

de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçöes näo forem cumpridas no ptazo

estipulado, a vigêncialicarâ prorrogada até a conclusäo do objeto, caso em que deverá a

Administração providenciar a readequaçäo do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusäo do contrato referida

no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora,

aplicáveis as respectivas sançöes administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção d

contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade d

execução contratual.

12.3. O,contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as

obrigaçöes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos

prevìst,os no artigo 1'37 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.3.'1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artiqos

138 e 139 da mesma Lei.

12.3.2. A alteraçäo social ou a modificaçäo da

finalidade ou da estrutura da empresa näo ensejará a extinçäo se näo restringir sua

capacidade de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mudança da

pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extinçäo, sempre que possível, será

precedido:

sendo-lhe

Ø
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos

ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda

devidos;

12.4.3. lndenizaçöes e multas'

12.5. A extinçäo do contrato näo configura óbice para o

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida

indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021)'

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgäo ou entidade contratante ou com agente público

que tenha desempenhado funçäo na licitação ou atue na fiscalizaçäo ou na gestäo do

contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art..14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de2021).

DÉclMA TERCEIRA - Dotação Orçamentária (art. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contrataçäo seräo

atendidas através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse

fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23.10.00.4.4.90.52

17 512 5005 2165 94 1200000.

13.2. A , dotaçäo relativa aos exercícios financeiros

subsequentes será indicada após aprovaçäo da Lei Orçamentária respectiva e liberaçäo

dos créditos correspondentes, mediante apostilamento'

DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ART. 92' lll)

14.1. Os casos omissos seräo decididoS pelo contratante,

segundo as disposiçöes contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais

apicáveis e, subsidiåriamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8'078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

DÉctMA QUINTA - ALTERAçÖEs

15.1. Eventuais alteraçöes contratuais reger-se-äo pela

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021'

Dcs/DLc/sLcs#-
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15.2. O contratado é obrigado a 'aceitar, nas mesmas

condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçöes contratuais deverão ser promovidas

mediante celebraçäo de termo aditivo, submetido à prévia aprovaçäo da consultoria jurídica

do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçäo de seus efeitos,

hipótese em que a formalizaçäo do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês

(art. 132 da Lei no 14.133, de 2021).

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato

podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na

forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

DÉctMA sExrA - LEI cERAL DE PRorEçÃo DE DADos

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores,

obriga-se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislaçäo

vigente sobre Proteçäo de Dados Pessoais e as determinações de órgäos

reluladoresifiscalizadoies sobre a matéria, em especial a Lei n" 13.709/18, além das

demais normas e políticas de proteção de dados de cada país onde houver qualquer tipo de

tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

16.2. Para os fins do instrumento contratual deveräo ser

utilizados os conceitos estabelecidos no art. 50 da Lei n" 13.709118.

16.3. Para execução'do objeto contratual, a GONTRATADA
poderá acessar ou tratar de um modo geral, ativos de informação contendo Dados

Þessoais. Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços

para que os Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, limite

ä adequaçäo, a CONTRATADA por si, seus administradores, sócios, funcionários e

terceiros, compromete-se a:

16.3.1. Estar em conformidade com a legislação sobre

privacidade e proteçäo de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13'70912018

("LGPD");

16.3.2. Possuir um programa de governança em

privacidade e proteção de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e

iísicos para piotegèr quaisquer Dados Pessoais que a GONTRATADA possa ter acesso

contra ä p"rd", dãnos, alteraçäo, destruição, uso nåo autorizado, ilicito ou inadequado,

acesso ou divulgação e definir outras obrigações nos termos da legislação aplicável;

t^[
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16.3.3. lnstituir políticas e - procedimentos que

fomentem as boas práticas na organização, juntamente com orientações e constante

comunicaçäo sobre a segurança da informação'

16.3.4. Garantir a realizaçåo efetiva do Relatório de

lmpacto à Proteção de Dados Pessoais.

16.3.5. Cumprir e lazer cumprir as suas polÍticas e

normas de segurança da informação e proteçäo de dados pessoais internas adotadas pela

CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do instrumento contratual;

16.3.6. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso

apenas de acordo com as instruçöes da CONTRATANTE e em conformidade com estas

ciáusulas, e que, na eventualidade, de näo mais poder cumprir estas obrigações, por

qualquer razäo, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à

iOrufRnfANTE, que terá o direito de rescindir o instrumento contratual sem qualquer

ônus, multa ou encargo.

16.3.7, Garantir aos titulares de dados ou outros

agentes de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condiçÕes do

Tiatamento dos dados realizado, bem como realizá-lo para finalidades legítimas,

adequadas, necessárias, garantindo a deleçäo dos dados ao término do tratamento,

conforme procedimento interno da CONTRATADA, ora denominado "Procedimento de

Solicitaçäo de Acesso de Dados";

16.3.8. Acessar os dados dentro de seu escopo e na

medida abrangida por sua permissäo de acesso (a'utorizaçäo) e que os dados pessoais não

podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorizaçâo expressa e por

escrito da CONTRATANTE.

16.3.9. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus

empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a

confidãncialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores

prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os

brO'or pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de

Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais

estritamente confidenciais e de não os utilizar para outros fins, com exceçäo da prestação

de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as

disposiçöes legais aplicáveis em relaçäo à proteção de dados.

de Dados pessoais, incruindJ:i 
t: 

T;åFå,.i,,"nI*:.ti" o"Jr:rffuï.1:rt':il"":
CONTRATANTE ou para eventuais terceiros;

Dcs/DLc/slcs 
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16.3.11. Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo

necessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade, propósito legítimo e
justificado;

16.3.12. Possuir um plano de resposta a incidentes de

segurança de informação e/ou dados pessoais por escrito e em operaçäo, conforme
prõcedimento interno ("Procedimento de Resposta a lncidentes de Segurança da

lnformação")

16.3.13. Cooperar totalmente com a CONTRATANTE
na investigaçäo de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a
prestação dé contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o lncidente

ocorrido, conforme procedimento interno;

16.3.14. Nomear e manter um Encarregado de Proteção

de Dados Pessoais;

16.4. A subcontrataçäo de terceiros que possa importar na

delegaçäo do tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA ou o compartilhamento

Oe Oádós pessoais e informações tratadas na execução do instrumento contratual por parte

dos terceiros, fornecedores ou parceiros serão comunicados ao CONTRATANTE, nos

casos que couber;

16.5. A CONTRATADA, salvo proibiçäo legal, notificará a

CONTRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitaçöes, reclamações ou

consultas de um titular ou autoridade administrativa ou legal com relação aos dados

pessoais tratados pela CONTRATAÐA relativos à execuçäo deste instrumento contratual,

inclusive solicitaçöes de exclusäo, acesso e/ou retificaçäo e alegaçöes de que o

Tratamento viola direitos de um titular nos termos da legislaçäo aplicável.

16.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora

denominado "Notificação de Violaçäo de Dados Pessoais", irá notificar a CONTRATANTE

acerca de toda e qualquer suspeita ou violação de segurança de dados e, nesses casos,

auxiliará e cooperará com relaçäo a:

16.6.1. Qualquer investigaçäo que a CONTRATADA
possa requerer razoavelmente com relaçäo à violação de segurança de dados;

16.6.2. Qualquer divulgação às partes afetadas com

relaçäo à violaçäo de segurança de dados; e

16.6.3. Outras

CONTRATADA possa solicitar razoavelmente;
medidas corretivas que a

Dcs/DLc/sLcsaþ
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16.6.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a

CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

16.6.3.2. Qualquer não cumprimento (ainda

que suspeito) das disposiçöes legais relativas à proteçäo de Dados Pessoais pela

CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados.

16.6.3.3. Qualquer outra violaçäo de

segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

16.6.3.4. Após uma eventual violação de

segurança de dados, a GONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE seu plano e
prõcedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de uma recorrência da

violaçäo ocorrida.

16.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus

funcionários, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os

documentos, dados pessoais e informações que lhe forem fornecidos em virtude dos

serviços ora contratados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou

parciãlmente, para fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual.

16.7.1. A presente obrigação também se estende aos

documentos, dados e informações geradas e produzidas em razâo deste instrumento

contratual, tais como, mas näo se limitando a informaçöes, verbais ou por escrito, de

negócio, financeiras, análises, laudos, etc.

16,.7.2. A obrigação prevista no presente instrumento

contratual perdurará durante a vigência do mesmo e por um prazo adicional de 5 (cinco)

anos após o término de sua vigência, salvo caso a revelação seja necessária para o

cumprimento de lei ou de determinaçäo de autoridade governamental, judicial ou arbitral

aplicável à Parte interessada na divulgação

16.7.3.
informaçöes confidenciais, as seguintes:

Para fins desta cláusula, não são consideradas

16.7.3.1. divulgação de dados por uma Parte

a terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra Parte;

16.7.3.2. aquelas que sejam, ou venham a

ser, de conhecimento público, salvo em decorrência de descumprimento desta cláusula.

16.8. Em caso de descumprimento/violaçäo das cláusulas de

ü\e
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inadequados de dados pessoais conduzidos pela parte Contrária, inelusive em situações de

incidentes de segurança, a parte inadimplente; desde que comprovada sua culpa exclusiva,

estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por

autoridade iompetente, custos (processuais ou administrativos), multas, indenizações,

honorários advocatícios, periciais e/ou contábeis ou condenaçöes a que a parte prejudicada

for obrigada a despender.

16.9. Na hipótese de descumprimento da presente cláusula

pela CONTRATADA, o SAAE, mediante a comprovaçäo da culpa exclusiva da

ôOrufnnfADA, poderá a seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente,

sem qualquer ônus ou aplicaçäo de multa contratual.

16.10. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinaçäo

legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a

CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

16.1L A CONTRATADA será integralmente responsável pelo

pagamento de perdas e danos de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do

pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SAAE e/ou a terceiros diretamente

resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas

neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais.

DÉctMA sÉr¡mn - PUBLIcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento

no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

1'4.1gg, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atençäo ao art. 91,

caput, da Lei n! 14.133, de 2021, e ao art. 8o, $2o, da Lei n' 12'527, de2011, clcatt.To,

$3o, inciso V, do Decreto n.7.724, de 2012.

oÉc¡mn otrAVA - vlNcuLAçÃo Ao EDITAL Do P

ELETRONICO No 3212025.

18.1. O cumprimento do presente lnstrumento contrato está

vinculado aos termos do PREGÃO e¡-ernorulco No 3212025, seus anexos e à proposta

da CONTRATADA, apresentada ao Processo Administrativo
no 118712025 - SAAE.

18.2. Fica a GoNTRATADA obrigada a manter durante a

vigência desta Contrato, todas as condiçöes de habilitação e de qualìficaçäo exigidas por

oðasiäo do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre

que solicitados.

18.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados os

documentos habilitatórios exigidos por ocasiäo do certame, conforme o item 09 do Edital.

t'0
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oÉCI¡vln NOVA - Legislaçäo aplicável.

19.1. o presente contrato será regido pelas disposições da Lei

no 14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de2023
(SRP), e posteriores alteraçÕes, Decreto Municipal no 29.033 de 2110312024, Lei Municipal

no 9.449 de22t1212010, Décreto Municipal no 19.533 de2910912011, Lei Complementar no

123 de 14t1212006, Lei Complementar no 147 de 0710812014, Ato Normativo SAAE

Sorocaba no 0312024, Ato Normativo SAAE Sorocaba no 05/2024, o Código Civil e Código

de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para

dirimir qualquer questão relativa ao contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

19.2. E, por estar assim justo e contratado, assinam o presente

Contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma e na presença de 02 (duas) testemunhas
que a tudo viram e assistiram, para fins e efeitos legais.

Sorocaba, 0^üi rr\ÿ de 2025.

sERVrçO AU ODE UA E SOROCABA
Glauco Enrico Bernardes F ça Diretor Geral

a
sERVrçO AU NOMO UA E ESGOTO DE SOROCABA

Carlos Eduardo Silverio Fonseca - Fiscalizador

ND BAS CO RC|O E SERVIçOS LTDA
ingos Torquato Neto - Sócio Proprietário

Testemunhas:

0[
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CONTRATANTE: Serviço Autônomo de Água e Esgoto

CONTRATADO: ND Bombas Comércio e Serviços Ltda

GoNTRATO No (DE ORIGEM): q 6 /sLc/2025

OBJETO: Aquisição de conjunto motobomba com sistema de escorva automática,
cabinados, mangueiras e mangotes

Pelo Rres3lte TER'|V!, :ó., abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execuçäo contratual, estaräo sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de Säo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestaçÕes de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o

. estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, seräo publicados no

Diário Oficial Eletrônico dg Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

no 70g, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informaçôes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estäo

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruções no0112024, conforme

"Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados.

Damo-nos por NOTIFICADOS Para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente

publicação;

t/Ê
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TERMO DE REFERÊI{CI¡

1. OBJETO

1.1. Aquisição de conjuntos motobomba diesel montado sobre skid, com sistema de
escorvã automática a vácuo, cabinados, com mangueiras e mangotes, para serem
utilizados pelo Departamento de lnfraestrutura e Manutenção, incluso frete, transporte
e treinamento para os operadores do SAAE - SC 2612025.

2, FINALIDADE

2.1. A aquisição do conjunto motobomba a diesel, mangueiras e mangote tem.por objetivo
atenber 

-as 
demaridas do SAAE, no desenvolvimento de açöes imediatas, caso

ocorram alagamentos no município, devido ao acúmulo de águas pluviais, ou caso
seja necessário drenar os poços de visita das ETEs e EEEs'

2.2. Além disso, os equipamentos poderäo ser utilizados também nos polders Maria do
Carmo e Vitória Régia.

3. ESPECIFICAçAO DO OBJETO

3.1. Conjunto motobomba centrífuga a diesel com sistema de escorva automática a vácuo,

sistéma run dry, com capacidade de escorvamento até uma altura de no mínimo 7

metros, além dó capacidade de passagem de sólidos de no mínimo 75 mm (3");

9.2. O conjunto deverá atender o ponto de operação de vazäo mínima de Q= 432 mslh e

altura manométrica mínima de Hm = 10 mca'

3.3. No ponto de operaçäo de melhor rendimento (B.E,P), a eficiência da bomba deve ser

de no mínimo 70%

3.4. A sucção deve ser de 8" e o recalque de 6"

3.S. Os mangotes de sucção deveräo ser de 8", de no mínimo 6 metros de comprimento,
para sucção fullface ANSI B 16.5.

3.6. Os mangotes devem possuir união através de engates rápidos e/ou flanges com
parafusos e anel de vedaçäo.

g.7. Os mangotes de sucção devem ser da linha pesada para drenagem, confeccionados

em PVC e reforçados com espiral de PVC rígido.

3.8. As mangueiras flat de recalque deveräo ser. de 6", de no, mínimo 10 metros de

compriménto, fabricadas em p'oliuretano termoplástico com reforço em fio de poliéster

de filamento circular

üÊ
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3.9. As mangueiras flat devem possuir união através de engates rápidos e/ou flanges com
parafusos e anel de vedação.

3.10. O rotor da bomba centrífuga deve ser semi-aberto, com 2 (duas) pás, e vedação por

selo mecånico lubrificado a óleo, com operaçäo a seco'

3.11. Deverão ser fornecidas as curvas de performance característica da bomba: Altura
Manométrica Total xVazâoi Potência absorvida no eixo da bomba xVazâoi Eficiência
xVazâo.

3.12. Todo o conjunto motobomba a diesel deve ser montado sobre skid metálico e

cabinado. A'carenagem deve garantir a proteção das peças internas e isolamento
acústico. A carenagêm deverá- ser em aço carbono galvanizado ou superior, com
pintura eletrostática a Pó.

3.13. Deverá ser acoplado a motor diesel completo, com potência de no máximo de 100 cv,

incluso tanque de combustível de no mínimo 320 litros e painel de partida completo;

3.14. Deverá ter controlador digital com avisos padrão, desligamento, função stop/start,
controle de velocidade do motor no painel, parada de emergência e diagnósticos de
fácil acesso e leitura.

3.15. Deverá ser fornecido todos os manuais de operaçäo, instalaçäo e manutenção dos

equipamentos, assim como treinamento para os servidores do SAAE.

3.16. Os equipamentos devem ser novos, de primeiro uso, näo sendo permitido

equipalnèntos remanufaturados ou recondicionados, e devem estar em linha atual de
produçäo.

4. DADE

5. DESCRIçÃO DA SOLUçÃO COMO UM TODO

tÊ

lil

UnQtdeDescriçãoItem

2 Equipamento

CONJUNTO MOTOBOMBA DIESEL COM
ESCORVA AUTOMATICA A VÁCUO, MONTADO
SOBRE SKID, CARENADO, COM MANGUEIRA E

MANGOTE,

CADA CONJUNTO MOTOBOMBA DEVE
ACOMPANHAR:
- 2 (DOIS) MANGOTES DE 8" x 6 METROS, PARA
sucçAo FULL FACE ANSI B 16.5.
- 10 (DEZ) MANGUEIRAS FLAT EM POLIURETANO

METROS PARA RECALQUEDE 6'X 10

01

ocsnr-crslcsafz--
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S.1. Solucäo A: Na soluçäo A, serão construídas novas estaçöes elevatórias de água

brqta, em localidades de acúmulo de água da chuva, assfm como a compra de

motobombas para instalaçäo em poço seco ou poço úmido.

5.2. Soluçäo B: Na Soluçäo B, a aquisiçäo dos conjuntos motobomba diesel possibilita que

ãe tenh- aior flexibilidade pàra ãtender as diversas localidades gge necessitam de

bombeamento, assim como são equipamentos que necessitam de menor

infraestrutura para instalaçäo e operaçäo.

S.3. Comparação das solucões A e B: Após análise das soluções, atendendo aos
icidade,amelhoropçäoéa-alternativaB.Dessa

iorma, a aquisição dos equipamentos auxiliará o departamento de manutenção e

infraestrutura no combate/mitigaçäo de cheias e alagamentos.

6. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

G.1. A presente licitação será realizada com fundamento nos termos da Lei no 14.133, 1o

de' abril de 20i1, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006,

subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, além das demais normas
aplicáveis.

6.2. Visando a qualidade e excelência na contrataçäo vislumbramos alguns aspectos

técnicos essenciais para a busca de um objeto com melhor qualidade, durabilidade.
Essa exigência aten'de ao interesse público, pois incumbe à Administraçäo estipular

os requisitos mínimos de qualidade e desempenho do objeto.

6.3. Todas as despesas com transporte dos equipamentos, deslocamento de pessoal e

outros, deverãb ocorrer por conta da proponente vencedora e estarem computadas na

proposta. : '

6.4. Todos os equipamentos, ferramentais, EPls e veículos de transporte deveräo atender

a normatizaçäo vigente.

6.5. A Contratada deverá dispor de veículo para a entrega dos equipamentos .nas
instalaçöes do SAAE Sorocaba, devendo o mesmo ser adequado para o correto.e
seguro manuseio, conforme recomendaçöes dos fabricantes e de normas de

segurança do trabalho.

6.6. A contratada deverá providenciar a instalaçäo dos equipamentos e start-up, para a
realizaçäo da drenagem local.

6.7. As licitantes deveräo apresentar os catálogos técnicos/folders/ portfólio, com todas as

características técnicaå 1em língua Portuguesa ou traduzido), de todos os produtos

ofertados a fim de verificàção dJsimilaridade e qualidade do objeto ofertado, para que

possa ser analisado pelo setor técnico.

6.8. O critério de julgamento adotado será o menor preço global

ÇrP

W
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7. PRAZO DE ENTREGA

7.1. A entrega dos equipamentos deverá ser de no máximo 15 (quinze) dias corridos,
contados após a emissåo do pedido de compra'

7.2. Constatadas irregularidades no objeto, o SAAE, sem prejuízo das penalidades

cabíveis, poderi rejeitá-lo no toðo ou em parte se não correspond-er à(s)

especificaçäo(öes) déste Termo de Referência, determinando sua substituiçäo, bem

como, detérminando sua complementâçäo se houver diferença de -quantidade, o que,

em ambas hipóteses, deverão ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias. úteis,

sendo de sua responsabilidade todas as despesas e riscos relativos à substituiçäo
e/ou a complementaçäo.

8. LOCAL DE ENTREGA

B.l. Os equipamentos deverão ser entregues no Polder Maria do Carmo, situado na
Aveniba Dom Aguirre e no Polder Vitória Régia, situado na Rua José Martinez
Peres, próximo ão número 120, Sorocaba/SP, de segunda a sexta das 7h às

1 6h.

8.2. O meio de transporte e o acondicionamento do(s) item(ns) objeto deste pregão

devem ocorrer em padrões de qualidade que assegurem a integridade e a

qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas à vibrações ou pancadas

durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar
danos aos objetos transPortados.

8.3. A critério do SAAE, poderá ser tolerado atraso na entrega do objeto, se ocorrer
motivo relevante que o justifique.

9. COND|çÖES DE RECEB¡MENTO

9.1. Recebimento Provisório: provisoriamente, pelo responsável por seu

recebimento (no verso da nota fiscal), para efeito de posterior verificação da

conformidade do objeto com a especificaçäo'

9.2. Recebimento Definitivo: definitivamente, pe lo responsável por sua fiscalizaçã
após a verificação da qualidade, da quantidade, do material e consequente
aceitação,

GARANTIA

10.1. Deverá ter no mínimo 12 (doze) meses de garantia.

10.2. Os equipamentos serão vistoriados pela equipe do SAAE, que os devolverá,

caso ésiejam fora das condiçÕes deste Termo de Referência.

C\C
10.

11. PREçOS

Redigido por Beatriz Ferreira de Almeida - nux. nom. 
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11.',|.

12. DO PAGAMENTO

12.1.

13.

14.

15.

16.

Nos preços propostos a contratada deve incluir todos os custos com a

OispoiriOiiizaçåo do equipamento, despesas com enfregas, .assim-. como os

tributos, direios ou indiietos, despesas administrativas, financeiras e fiscais.

O pagamento será efetuado pelo SAAE, conforme estabelecido na Resolução
no 0812015 - SAAË.

FrscALrzAçÃo

13.1. A Fiscalização será exercida pelo setor de mecânica.

SUBcoNTRATAçÃO

14.1. Os serviços não poderäo ser subcontratados no seu todo, podendo, contudo,
lazê-lo pãrcialmente, até o limite de 30% do objeto, relativamente ao transporte
dos equipamentos até o local da sua utilizaçäo, mantendo-se, porém, a
responðabilidade integral e direta da contratada perante a Autarquia.

14.2. Os serviços subcontratados deveräo ter anuência expressa deste SME, após
análise de justificativa apresentada pela contratada'

14.9. A subcontratada deverá comprovar sua idoneidade perante o órgão, bem como
regularidade fiscal e previdenciária, conforme habilitação igualmente exigida da

contratada.

FORMA E CR|rÉRIOS DE SEtEçÃO DO FORNECEDOR

15.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

licitação do tipo "MENOR PREçO", processar-se-á de conformidade com o
dispósto na Lei no 14.133, de 1o de abril de 2021, e posteriores^alterações,
Debreto Municipal no 29.033 de 2110312024, Lei Municip_al no. 9.449 de

22112t2010, Deóreto Municipal no 19.533 de2910912011, Lei Complementar no

12J de 14i1212006, Lei Complementar no 147 de 0710812014, Ato Normativo

SAAE Sorocaba no 03t2024, bem como das condiçöes estabelecidas no edital

e nos anexos integrantes.

ESTTMATTVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO

WKL COMERCIAL
DE BOMBAS E

EQUIPAMENTOS
LTDA

VANNER
EQUIPAMENTOS

LTDA
EMPRESA

ND BOMBAS
COMÉRCIO E

sERVrçOS
LTDA
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TOTAL R$ 1.850.000,00 R$ 1.203.930,00 R$ 2,300,,000,00

17. CR|TÉRIO DE JULGAMENTO

17.1. Menor preço global.

18. RESPONSÁVEI PELO TERMO DE REFERÊI'¡CIA

18.1. Departamento Operacional de lnfraestrutura e Manutençäo Setor de
mecânica.

Sorocaba, 01 de agosto de2025.

t'0
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DAT.A oS/r0/2025

FORNECEDOR: 00169 ND BOMBAS COMERCIO E SERVICOS LTDA'

ENDERECO I RUA BENEDITO LETTE

BAIRRO : JARDIM SANTA ISÀBEL

condicao de : RESoI¡. 08/15

Prazo de

Local

DO CARMO NA AV.DOM ACUIRRE

oBs

SERVICO ÀUTONOMO DE .AGUÃ E ESGOTO

MUNICIPIO DE SOROCAEA - ESTADO DE SAO PÀULO

Avenlda Comendador Camilto ,Iuliio, 255 - .tardim lblll do Paco - Sorocaba - gP - CEP: 18086-000

FONE: (15) 3224-AgrO - FÄx: (15) 3224-5820

C.N.Þ'J. ¡ ?1'a80.560/0001-39 ? I.E. 669.573.983.111

PEÐIDO DE COMPRÀ NO. OOLO99 /2025

TOTAL PEDIDO ->

CONAM

PÀGINA

(r9) 384s-3000

(19) 3845-11??

1 .279.000,00

cNP¡tr oo,4?0.4401000x-02

43 HORTOIJÃNÞIA

FONE

SP FAX

1

Vl 40/ )S DE ACORDO

DE DATA FORNECEDOR DATA

¡-OS PRODUTOS E/ OU SERVICOS DEVERÀO ESTAR RIGOROSAMENTE DE ACORDO COM ESTE PEDIDO, SENDO PÀSSIVO DE DEVOTUCAO CASO

NAO ÀTENDÀM Àg ESPECIFICÀCOES EXIGÍDAS, O NUMERO DESTE PEDIDO, OBRTGATORIAIUENTE DEVERA CONSTÀR NO CORPO DA NOTA FISCÀL

-AÀÞMTNISTRACÃO NÀO SE RESPONSABTÍTZÀ PELA ENTREGÀ DE MATERTAIS EM LOCAIS DIFERENTES DO CITÀDO NESTE PEDIDO.

_/_/_

r¡

79/202

VAIJOR TOTÂLPROCESSO VÀ],OR T'N]TÀRIOlJr DESCRICAO DO OBiTETOOBiIETOQUÃ}.ITIDÀDE

1.279.000,00F,00032 /2025 639. s00, 0o0oC\t 093 .00004,008s

FONTE: 94

CONJI'NTO MOTOBOMBA CENTRIFUGA 432M3/1OMCA

Especlficacaor conjunto motoboÌba centrlf,uga

dieset com sist,erna de escona auEomatica a vacuo

6íõtema run dry, capacldade de paseagem de soll

dos de no mlnimo ?5 mm (3n) e cabinada.

- Devera ter vazao minina de:

Q432m3/hxhm L0mca.

- Succao de 8" e recalque de 6'l

- Devera 6er acoplada a molor diesel e monEad

€obre skfd meEalico composto de Eanque de com¡cu€

Elvel e painet de parEída.

- Devera ger controlador digital c,/ aviso Padrao

de6llgamenÈo, fr¡nsao ãtop/starÈ, parada de emetr

gencia e dlagnogtlcos de facll acesso e leltura.

- Devera ser fornecido manual de lnsErucao do e

qulpamenEo.

RECURSOS PROÞRIOS DA ADMINISTRACAO INDIRETA

2,0000

p,

OO

ø


